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Cassilândia-MS, 23 de Fevereiro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

POR VALOR

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no

parágrafo único do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e tendo

em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi

submetido a aprovação da Procuradoria Jurídica Municipal que

emitiu parecer favorável, RATIFICO, a contratação direta

mediante “Dispensa de Licitação por Valor” nos termos do nos

termos da alínea “a” do inciso II do artigo 24 da Lei Federal º

8.666/93, das Empresas A P G VIUDES – ME e S. B. DE

ABREU FARMACEUTICA LTDA, para aquisição de

medicamentos para atender as sentenças judiciais e também

para os pacientes com cormobidades graves, portadores de

laudo médico, sob demanda da Assistência Farmacêutica de

Cassilândia –MS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 021/2021.

FAVORECIDO: A P G VIUDES-ME
VALOR: R$ 231,90
FAVORECIDO: S. B. DE ABREU FARMACEUTICA LTDA
VALOR: R$ 1.179,40
JOSÉ LOURENÇO BRAGA LÍRIA MARIN
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
{GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE}
__________________________________________________
___________________________

Cassilândia-MS, 23de Fevereiro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

POR VALOR

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no

parágrafo único do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e tendo

em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi

submetido a aprovação da Procuradoria Jurídica Municipal que

emitiu parecer favorável, RATIFICO, a contratação direta

mediante “Dispensa de Licitação por Valor” nos termos do nos

termos da alínea “a” do inciso II do artigo 24 da Lei Federal º

8.666/93, da Empresa S B DE ABREU FARMACEUTICA

LTDA, para aquisição de 2000 (dois) mil comprimidos de

AMITRIPTILINA 25MG para atendimento aos pacientes que

estão privados de liberdade no sistema prisional, sob demanda

da Assistência Farmacêutica de Cassilândia –MS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 023/2021.

FAVORECIDO: S B DE ABREU FARMACEUTICA LTDA

VALOR: R$ 420,00
JOSÉ LOURENÇO BRAGA LÍRIA MARIN
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
{GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE}
__________________________________________________
_____________________________________

EXTRATO DO 2º TERMO APOSTILAMENTO 2021.
ATA DE REGISTRO N°017/2020 – PROC. ADM. N°180/2020
CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
CONTRATADO – DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO
LTDA
OBJETO: Mediante este TERMO DE APOSTILAMENTO, fica
reajustado o valor dos produtos (luva de procedimento –
tamanhos: XP-P-M-G, para o valor de R$100,00 (cem reais),
conforme tabela anexada.
DATA:23/02/2021.

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO 2021
ATA DE REGISTRO - Nº 024/2020 – PREGAO P. 056/2020.
CONTRATANTE – MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL
CONTRATADO - TORRE FORTE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
OBJETO: Mediante este TERMO DE APOSTILAMENTO, fica
reajustado o valor dos produtos relacionados conforme tabela
anexada.
VALOR: R$ 43.492,65
Data: 23/02/2021.

Cassilândia-MS, 22 de Fevereiro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
POR VALOR

Considerando o cumprimento dos requisitos
previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei Federal nº
8.666/93, e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o
qual foi submetido a aprovação da Procuradoria Jurídica
Municipal que emitiu parecer favorável, RATIFICO, a
contratação direta mediante “Dispensa de Licitação por Valor”
nos termos do nos termos da alínea “a” do inciso II do artigo 24
da Lei Federal º 8.666/93, das Empresas A P G VIUDES – ME;
JEAN BARBOSA DE OLIVEIRA LTDA; S. B. DE ABREU
FARMACEUTICA LTDA, para aquisição de medicamentos
para atender as sentenças judiciais e também para os
pacientes com cormobidades graves, portadores de laudo
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médico, sob demanda da Assistência Farmacêutica de
Cassilândia –MS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 016/2021.
FAVORECIDO: A P G VIUDES-ME
VALOR: R$ 233,04
FAVORECIDO: JEAN BARBOSA DE OLIVEIRA LTDA
VALOR: R$ 150,00
FAVORECIDO: S. B. DE ABREU FARMACEUTICA LTDA
VALOR: R$ 1.739,60
JOSÉ LOURENÇO BRAGA LÍRIA MARIN
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
{GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE}
Cassilândia-MS, 22 de Fevereiro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
POR VALOR

Considerando o cumprimento dos requisitos
previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei Federal nº
8.666/93, e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o
qual foi submetido a aprovação da Procuradoria Jurídica
Municipal que emitiu parecer favorável, RATIFICO, a
contratação direta mediante “Dispensa de Licitação por Valor”
nos termos do nos termos da alínea “a” do inciso II do artigo 24
da Lei Federal º 8.666/93, das Empresas MPM SERVIÇOS
MEDICO S/S LTDA e FUNDA. FAC. REG. DE MED. DE SÃO
J. DO RIO PRETO, para aquisição de 01 (uma) consulta com a
especialidade de GENETICISTA e 04 (quatro) exames de
RESSONÂNCIAMAGNETICA DE CRANIO para atender aos
pacientes do município, sob demanda da Secretaria Municipal
de Saúde de Cassilândia –MS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 019/2021.
FAVORECIDO: MPM SERVIÇOS MEDICO S/SLTDA
(CONSULTA)
VALOR: R$ 500,00
FAVORECIDO: FUNDA. FAC. REG. DE MED. DE SÃO JOSE
DO RIO PRETO (EXAMES)
VALOR: R$ 4.000,00
JOSÉ LOURENÇO BRAGA LÍRIA MARIN
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
{GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE}

TERMO DE RETIFICAÇÃO
Retificação do Diário Oficial n° 1638 pg. 08, de 23 de Fevereiro
de 2021 referente ao Segundo TERMO ADITIVO 2021.
Onde se lê: CONTRATO – N° 134/2020 – DISP. LICITAÇÃO
N° 110/2020
Leia-se: CONTRATO – N°134/2020 – PREGÃO PRESENCIAL
N° 110/2020
Cassilândia, 23 de Fevereiro de 2021.
JAIR BONI COGO
PREFEITO MUNICIPAL

“TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO TERMO DE
CREDENCIAMENTO Nº003/2020 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E A
EMPRESA, CLINICA ANDRÉ”

Ao 23 (vinte três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
vinte um (23/02/2021), de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CASSILANDIA-MS, Pessoa Jurídica de Direito
Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.540.893/0001-72,
com sede administrativa localizada na Rua João Cristino da
Silva, nº 429, centro, nesta cidade de Cassilândia-MS, neste
ato representado pelo seu Gestor, o Senhor JOSE
LOURENÇO BRAGA LIRIA MARIN, brasileiro, casado,
funcionário público, portadora da Carteira de Identidade RG Nº
1089414 SSP/MS, e do CPF/MF nº 848.039.401-34, residente
e domiciliada na Rua Manoel Tomaz da Silva, n° 270, centro,
nesta cidade de Cassilândia-MS, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa CLINICA
ANDRE, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 29.641.717/0001-02, estabelecida na Rua
Maria Batista Nunes, n° S/N, centro, na cidade de Lagoa
Santa-GO, neste ato representada pelo seu o Senhor
ARTHUR NUNES ANDRE, brasileiro, Medico, CRM 9929-MS,
portador da Cédula de Identidade RG nº 5187439, e do CPF
sob nº 037.753.261-46, residente e domiciliado à Rua Maria
Batista Nunes, n° S/N, centro, na cidade de Lagoa Santa-GO,
doravante denominado, CONTRATADO, resolvem celebrar o
presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL.

DO FUNDAMENTO LEGAL – O presente instrumento tem
fundamento legal o inciso II do Art. 79º da Lei Federal nº
8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O objeto deste TERMO DE RESCISÃO é a rescisão
amigável do TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº003/2020,
celebrado entre as partes acima nominadas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO

2.1 A presente rescisão se dá conforme oficio
n°048/2021/SMS de 22 de fevereiro de 2021.

2.2 Considerando que se trata de acordo entre as partes,
nos termos do inciso II do art. 79º da Lei Federal Nº 8.666/93,
resolvem:
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2.2.1 Fica através do presente TERMO
RESCISÓRIO, como de fato rescindido o TERMO
DE CREDENCIAMENTO Nº003/2020, a partir
desta data;

2.3 Como não houve qualquer prejuízo e estando as
partes de comum acordo e sem coação, apõem ao presente
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, dando plenamente
quitadas as obrigações recíprocas nada havendo a reclamar
entre si.

Assim, justos e acordados, assinam o presente TERMO DE
RESCISÃO AMIGÁVEL em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Cassilândia-MS, 23 de fevereiro de 2021.

JOSE
LOURENÇO

BRAGA LIRIA
MARIN

SECRETARIO DE
SAÚDE

CLINICA
ANDRE

ARTHUR
NUNES ANDRE

GESTOR DO
FUNDO

MUNIICPAL DE
SÁUDE

{CONTRATADA}

{CONTRATANTE}

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 010/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA - ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL
CONTRATADO: AUXILIAR COMERCIO E LOCAÇÕES
EIRELI-ME
OBJETO: O objeto do presente CONTRATO é a LOCAÇÃO
DE ROLO COMPACTOR TAMBOR LISO, em atendimento a
solicitação da Secretaria Municipal de Obras.
DOTAÇÃO:
30 SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E

SERVIÇOS MUNICIPAIS
30.101 SECRETARIA MUNICIPAL VIAÇÃO,

OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
26.782.0028-
1.011

CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
ESTRADAS, PONTES E MATA BURROS

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
PESSOA FISICA

VALOR GLOBAL: R$ 35.900,00,(trinta cinco mil novecentos
reais)
DATA: 19/02/2021

Cassilândia-MS, 18 de fevereiro de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 018/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 068/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições,
acolhendo o parecer da Procuradoria Jurídica Municipal, com
base no disposto no Inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666
de 21 de junho de 1993, e suas alterações, DECIDE:

RATIFICAR e HOMOLOGAR, o processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, para a celebração de parceria a ser executada em
regime de mútua cooperação, destinado a manutenção e
despesas de custeio do serviço de acolhimento, contratação de
pessoas físicas e jurídicas do LAR DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE PRUDENCIANA CANDIDA VILELA, no valor de
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), conforme
Plano de Trabalho e Cronograma de Desembolso.

Os autos estão com vista franqueada aos interessados para os
efeitos do disposto no § 4º do artigo 109.

JAIR BONI COGO

PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________________
____________________________________________

Com fulcro no inciso VI, do art. 30, combinado com o art. 33, da
Lei Federal n° 13.019/2014, publica-se a (s) justificativa (s)
apresentada (s) pela Secretária Municipal de Assistência Social e
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social para a
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para a formalização
direta de parceria entre o Fundo Municipal de Assistência Social
de Cassilândia-MS e o Lar da Criança e do Adolescente
Prudenciana Vilela, destinada à cogestão dos serviços de
proteção social básica.

DAS JUSTIFICATIVAS:

Na qualidade de Secretária Municipal de Assistência Social e
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, consoante art. 32, da Lei
Federal n° 13.019/2014 apresento a justificativa de dispensa de
Chamamento Público, com vista à celebração de parceria,
destinada à cogestão dos serviços de proteção social básica do
Lar da Criança e do Adolescente Prudenciana Vilela:
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CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social nº
8.742/1993 que dispõe sobre a organização da Assistência
Social e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 145/2004 que
aprova a Política Nacional de Assistência Social e dentre outras
questões, define como pressupostos a gestão compartilhada
do co-financiamento e as competências técnicas-políticas pelas
três esferas de governo com a rede prestadora de serviços
para manutenção das ações socioassistenciais continuadas;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109/2009, que aprova
a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Lei 12.435/2011 que altera a Lei no
8.742/1993, a qual dispõe sobre a organização da Assistência
Social;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 16, de 05 de maio de
2010, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das
entidades e organizações de assistência social, bem como dos
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais
nos Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do
Distrito Federal;

CONSIDERANDO a Lei nº 1.064/1997, de 07 de Novembro
de 1997, que cria do Fundo Municipal de Assistência Social
e dá outras providencias;
CONSIDERANDO a Lei nº 1.998/2015, de 06 de maio de
2015, que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência
Social do Município Cassilândia e dá outras providências;
CONSIDERANDO o artigo 30 da Lei Federal 13.019/2014 que
possibilita a administração pública dispensar chamamento
público e a necessidade de seu cumprimento;
CONSIDERANDO A RESOLUÇÃO Nº 21, DE 24 DE
NOVEMBRO DE 2016 que estabelece requisitos para
celebração de parcerias, conforme a Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, entre o órgão gestor da assistência social e
as entidades ou organizações de assistência social no
âmbito do Sistema Único de Assistência Social – Suas;
CONSIDERANDO AINDA O decreto municipal nº 3173/2017,
de 11 de abril de 2017, que regulamenta as parcerias entre
o município de Cassilândia (MS) e as Organizações da
Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de
interesse público e recíproco, mediante a execução de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho,
nos termos da lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014.
Justificamos a dispensa de chamamento público para
celebração de Termo de Cooperação para utilização de
recursos, quando disponíveis, do FMAS, FEAS e FNAS, entre o
Município e as Organizações da Sociedade Civil, uma vez que
os Serviços de Assistência Social são de ação continuada e
ininterrupta.

Justificamos ainda a dispensa uma vez que as entidades que
atuam no município para execução dos serviços devidamente
tipificados conforme Resolução CNAS 109/2009, apresentam
capacidade técnica e operacional, além de terem estabelecidos
vínculos com os usuários e a rede local, Mediante as
considerações expostas e o amparo da Lei 13.019/2014 o
Município, através do Administrador Público Municipal,
dispensa de chamamento público para o seguinte serviço
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes,
ofertado exclusivamente no município, pelo Lar da Criança
Prudenciana Cândida Vilela.

Deste modo, somos favoráveis à dispensa de chamamento
público visando, à celebração de termo de colaboração entre
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA e o LAR DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PRUDENCIANA CANDIDA
VILELA, por apresentar proposta, que atende as exigências e
requisitos previstos no VI do art. 30 combinado com o art. 33,
da Lei n° 13.019, de 31/07/2014 alterada pela Lei no
13.204/2015 e demais normas atinentes à espécie, e os
documentos indispensáveis a habilitação jurídica, técnica e
econômico-financeira, de regularidade fiscal e trabalhista e
quanto às restrições ao trabalho infantil.

Nos termos do § 2º e § 3º do Art. 32 da Lei Federal nº
13.204/2015:

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no
prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até
cinco dias da data do respectivo protocolo.

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato
que declarou a dispensa ou considerou inexigível o
chamamento público, e será imediatamente iniciado o
procedimento para a realização do chamamento público,
conforme o caso.

JAIR BONI COGO

PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________________
______________________________________

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2021.
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Prefeitura municipal de Cassilândia – MS, através do pregoeiro,
torna público registro de preços para a aquisição futura DE
MATERIAL DE CONSUMO {GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE
PANIFICAÇÃO} , sendo vencedores a empresa, MAGNO
SILVA FLORIANO BORGES, com o valor global
R$ 151.050,00 (cento e cinqüenta e um mil e cinqüenta reais ).

CASSILÂNDIA-MS, 15 DE
FEVEREIRO 2021

MATHEUS CASARIN LUCENTI GEREMONTE

PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, ATRAVÉS DE SEU COORDENADORIA
DE LICITAÇÕES, POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO, TORNA PÚBLICO, A REALIZAÇÃO DA
LICITAÇÃO ABAIXO:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE
CONSTRUÇÃO DE PISO DE CONCRETO POLIDO E
DESEMPENADO DA QUADRA DE ESPORTES LOCALIZADA
NA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO PAULINO, NA RUA
AVELINO PEREIRA DE ALMEIDA, BAIRRO BOM JESUS,
NESTA CIDADE DE CASSILÂNDIA-MS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO
(ANEXO VI).

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2021.

ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 08H00 DO DIA 15/03/2021,
(HORÁRIO MS).

ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA-MS, COORDENADORIA DE
LICITAÇÕES, SITO À RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA,
Nº 720.

NA SESSÃO PÚBLICA, SERÃO ADOTADAS TODAS AS
MEDIDAS DE PREVENÇÃO, TAIS COMO, A
DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL NO ACESSO À
SALA DE REUNIÃO. É OBRIGATÓRIO O USO DE
MÁSCARAS PARA A PARTICIPAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA.
CADA PARTICIPANTE DEVERÁ TRAZER SUA PRÓPRIA
MÁSCARA. A CPL SOLICITA AOS LICITANTES QUE
ENCAMINHEM APENAS UM REPRESENTANTE PARA AS
REUNIÕES, DE FORMA A EVITAR AGLOMERAÇÕES. CASO
O REPRESENTANTE APRESENTE CORIZA, FEBRE, GRIPE,
TOSSE, DIFICULDADE PARA RESPIRAR, DOR MUSCULAR,
FADIGA OU OUTROS SINTOMAS DEVERÁ SER
SUBSTITUÍDO POR OUTRO REPRESENTANTE. SERÁ
ACEITO ENVELOPE VIA POSTAL. A CPL ORIENTA PARA
QUE OS PARTICIPANTES REALIZEM A HIGIENIZAÇÃO
CONSTANTE DAS MÃOS E SIGAM TODAS AS MEDIDAS DE
PREVENÇÃO RECOMENDADAS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS
PODERÃO SER RETIRADOS NO COORDENADORIA DE
LICITAÇÕES, NO ENDEREÇO SUPRACITADO, DE 2ª A 6ª
FEIRA (DIAS ÚTEIS), DAS 7H00 ÀS 12H00, OU POR MEIO
DO SÍTIO ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL,
ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO,
WWW.CASSILANDIA.MS.GOV.BR.

CASSILÂNDIA-MS, 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, ATRAVÉS DA SUA COORDENADORIA
DE LICITAÇÕES, POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO, TORNA PÚBLICO, A REALIZAÇÃO DA
LICITAÇÃO ABAIXO:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINISTRAÇÃO DE
CURSOS PROFISSIONALIZANTE DE CABELEIREIRO,
CORTE, COSTURA E FOTOGRAFIA, SOB DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2021.

ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 07H00 DO DIA 11/02/2021,
(HORÁRIO MS).
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ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO:
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, SITA À RUA
DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, Nº 720, CENTRO,
CASSILÂNDIA-MS.

NA SESSÃO PÚBLICA, SERÃO ADOTADAS TODAS AS
MEDIDAS DE PREVENÇÃO, TAIS COMO, A
DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL NO ACESSO À
SALA DE REUNIÃO. É OBRIGATÓRIO O USO DE
MÁSCARAS PARA A PARTICIPAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA.
CADA PARTICIPANTE DEVERÁ TRAZER SUA PRÓPRIA
MÁSCARA. O PREGOEIRO SOLICITA AOS
FORNECEDORES QUE ENCAMINHEM APENAS UM
REPRESENTANTE PARA AS REUNIÕES, DE FORMA A
EVITAR AGLOMERAÇÕES. CASO O REPRESENTANTE
APRESENTE CORIZA, FEBRE, GRIPE, TOSSE,
DIFICULDADE PARA RESPIRAR, DOR MUSCULAR, FADIGA
OU OUTROS SINTOMAS DEVERÁ SER SUBSTITUÍDO POR
OUTRO REPRESENTANTE. SERÁ ACEITO ENVELOPE VIA
POSTAL. O PREGOEIRO ORIENTA PARA QUE OS
PARTICIPANTES REALIZEM A HIGIENIZAÇÃO CONSTANTE
DAS MÃOS E SIGAM TODAS AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO
RECOMENDADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

O EDITAL E SEUS ANEXOS, ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS
AOS INTERESSADOS GRATUITAMENTE NO SITE
WWW.CASSILANDIA.MS.GOV.BR.

CASSILÂNDIA–MS, 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES.

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, ATRAVÉS DA SUA COORDENADORIA
DE LICITAÇÕES POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO, TORNA PÚBLICO, A REALIZAÇÃO DA
LICITAÇÃO ABAIXO:

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS
DIVERSOS PARA COMPOR OS KITS ESCOLARES PARA
ATENDER OS EDUCANDOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO NO DECORRER DO ANO LETIVO DE 2021.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2021.

ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 08H30 DO DIA 11/03/2021,
(HORÁRIO MS).

ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO:
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, SITA À RUA
DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, Nº 720, CENTRO,
CASSILÂNDIA-MS.

NA SESSÃO PÚBLICA, SERÃO ADOTADAS TODAS AS
MEDIDAS DE PREVENÇÃO, TAIS COMO, A
DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL NO ACESSO À
SALA DE REUNIÃO. É OBRIGATÓRIO O USO DE
MÁSCARAS PARA A PARTICIPAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA.
CADA PARTICIPANTE DEVERÁ TRAZER SUA PRÓPRIA
MÁSCARA. A PREGOEIRA SOLICITA AOS FORNECEDORES
QUE ENCAMINHEM APENAS UM REPRESENTANTE PARA
AS REUNIÕES, DE FORMA A EVITAR AGLOMERAÇÕES.
CASO O REPRESENTANTE APRESENTE CORIZA, FEBRE,
GRIPE, TOSSE, DIFICULDADE PARA RESPIRAR, DOR
MUSCULAR, FADIGA OU OUTROS SINTOMAS DEVERÁ
SER SUBSTITUÍDO POR OUTRO REPRESENTANTE. SERÁ
ACEITO ENVELOPE VIA POSTAL. A PREGOEIRA ORIENTA
PARA QUE OS PARTICIPANTES REALIZEM A
HIGIENIZAÇÃO CONSTANTE DAS MÃOS E SIGAM TODAS
AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO RECOMENDADAS PELA
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE.

O EDITAL E SEUS ANEXOS, ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS
AOS INTERESSADOS GRATUITAMENTE NO SITE
WWW.LICITACAOCASSILANDIA.MS.GOV.BR.

CASSILÂNDIA-MS, 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES.
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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIOCASSI

DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA

PREFEITO : Jair Boni Cogo

PROCURADORIA GERAL: Ademir Antonio Cruvinel

SEC. DE FINANÇAS : Aucirene Aparecida de Assis

SEC. DE EDUCAÇÃO: Elza Assis Cordoni

SEC. DE SAÚDE: José Lourenço Braga Liria Marin

SEC. DE OBRAS: Valter Baptista Ferreira

SEC. DE TURISMO CULTURA ESPORTE LAZER E MEIO AMBIENTE: ANA CAROLINA VENDRAMEL

LESSI

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO: DAVID FERREIRA DE FREITAS

SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: CARMEM MONTELO

PODER LEGISLATIVO

PRESIDENTE: Zé Divino (PSDB)
1º VICE-PRESIDENTE: Peter Saimon Alves Borges (PDT)
2º VICE-PRESIDENTE: Nelson Gomes (PSD)
1º SECRETARIO: Sumara Ferreira Leal (PDT)
2º SECRETARIO: Fernanda Messias de Souza (PATRIOTA)

VEREADORES
Arthur Barbosa de Sousa Filho (PSL)
Fião (PSDB)
José Martiniano de Moura (PDT)
Leandro Rosa de Souza (PSDB)
Luiz Fernando de Souza (PSL)
Oba Oba (PSDB)
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